
Artigo 2.o

Âmbito

É susceptível de beneficiar dos apoios a conceder
no âmbito da presente medida de apoio:

a) A formação associada a projectos integrados
das empresas e outros agentes económicos com
acesso aos sistemas de incentivos e à dinami-
zação de infra-estruturas quando as medidas
de apoio do POE prevejam investimento em
formação;

b) A formação associada a projectos integrados
realizados no quadro de parcerias ou de ini-
ciativas públicas quando as medidas de apoio
do POE prevejam investimento em formação;

c) A formação tecnológica em que se financiam
os projectos promovidos por escolas tecnoló-
gicas para a realização de cursos de especia-
lização tecnológica que conferem qualificação
profissional do nível 4, bem como os cursos
que conferem qualificação profissional do
nível 3;

d) A formação associada a projectos integrados
com componentes regionalmente desconcentra-
das e apoiadas no âmbito de programas ope-
racionais regionais quando as respectivas medi-
das de apoio prevejam investimento em for-
mação, sendo esta componente apoiada pelo
POE.

Artigo 3.o

Entidades com acesso ao financiamento da formação

1 — Podem solicitar apoio para a realização da for-
mação profissional as entidades beneficiárias forma-
doras e outros operadores desde que abrangidos pela
regulamentação específica aplicável às medidas de
apoio do POE.

2 — Quando a presente medida de apoio se desen-
volva no quadro de parcerias e iniciativas públicas,
haverá uma entidade que assume a titularidade do
pedido de financiamento, podendo associar outras, nos
termos previstos na legislação que regulamenta o acesso
ao FSE, que deverão reunir também os requisitos pre-
vistos no artigo 6.o

Artigo 4.o

Gestão

1 — O Gabinete Operacional da Economia para a
Formação Profissional (GOE-Formação) é a estrutura
de apoio ao gestor do POE na área da formação
profissional.

2 — A gestão operacional da componente formação
profissional no POE é assegurada pelos organismos
do Ministério da Economia que vierem a ser designados
para o efeito, nos termos do Decreto-Lei n.o 54-A/2000,
de 7 de Abril.

Artigo 5.o

Modalidades de acesso ao financiamento

1 — São as seguintes as modalidade de acesso ao
financiamento no quadro do POE:

a) Plano de formação;
b) Projecto não integrado em plano;
c) Participações individuais na formação.
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MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA ECONOMIA

Portaria n.o 229/2001
de 19 de Março

O Governo aprovou, pelo Decreto-Lei n.o 70-B/2000,
de 5 de Maio, um enquadramento legal de referência
para a criação de um conjunto de medidas de acção
económica visando o desenvolvimento estratégico dos
diversos sectores de actividade da economia, através de
apoios directos e indirectos às empresas e demais agen-
tes económicos, para o período que decorre entre 2000
e 2006.

De entre os eixos de actuação definidos no citado
diploma, inscreve-se o referente à promoção de áreas
estratégicas para o desenvolvimento empresarial, que,
de entre outras medidas, compreende o apoio à qua-
lificação dos recursos humanos para os novos desafios,
reforçando e adequando as qualificações e competências
no âmbito das empresas e das organizações da envol-
vente empresarial, estimulando as competências para
a inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico
e em áreas estratégicas para o desenvolvimento de novas
actividades, produtos ou serviços.

Importa, assim, regulamentar a medida n.o 2.3 do
eixo n.o 2 do Programa Operacional da Economia,
«Apoio para a qualificação dos recursos humanos para
os novos desafios», que, sendo financiada exclusiva-
mente através dos apoios do Fundo Social Europeu,
torna necessário que o seu regulamento específico tenha
em conta os princípios e regras do novo quadro nor-
mativo daquele Fundo.

Assim, ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alí-
nea c) do artigo 6.o, ambos do Decreto-Lei n.o 70-B/2000,
de 5 de Maio, em conjugação com o artigo 8.o do Decreto
Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade e da Economia, o seguinte:

1.o É regulamentada a medida de apoio relativa à
qualificação dos recursos humanos para os novos desa-
fios e aprovado o respectivo regulamento específico, nos
termos do anexo à presente portaria e da qual faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir da
data da sua assinatura.

Em 9 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, José
António Fonseca Vieira da Silva, Secretário de Estado
da Segurança Social. — O Ministro da Economia, Mário
Cristina de Sousa.

ANEXO

REGULAMENTO ESPECÍFICO DOS APOIOS À QUALIFICAÇÃO
DOS RECURSOS HUMANOS PARA OS NOVOS DESAFIOS

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento define o regime jurídico que
preside à concessão de apoios à formação profissional
promovida no âmbito da medida n.o 2.3, «Apoio para
a qualificação dos recursos humanos para os novos desa-
fios», criada no quadro do Programa Operacional da
Economia (POE), complementando as normas comu-
nitárias e nacionais aplicáveis ao Fundo Social Europeu
(FSE).
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2 — O projecto não integrado em plano deve conter
apenas a informação relevante, adequada à sua dimen-
são e complexidade, para sistematizar a sua opera-
cionalização:

a) A fundamentação da sua oportunidade, expli-
citando as necessidades de formação e a jus-
tificação de cada curso nele incluído e a sua
ligação com o projecto;

b) Os objectivos, as actividades a apoiar e respec-
tiva programação física e financeira, discrimi-
nados por ano civil;

c) As metodologias de formação e de avaliação
dos formandos, os mecanismos de inserção pro-
fissional e os métodos de selecção e recruta-
mento de formadores e formandos, quando
aplicável;

d) As metodologias e os indicadores de avaliação
e de resultados, quando aplicável.

3 — As participações individuais na formação podem
integrar um plano de formação ou um projecto não
integrado em plano.

4 — A caracterização da formação deve permitir fun-
damentar o seu carácter geral ou específico, para os
efeitos previstos no n.o 2 do artigo 10.o

5 — A formação a promover, em qualquer das moda-
lidades de acesso previstas, pode ser anual ou plurianual,
devendo ter uma duração máxima de execução de dois
anos, podendo os planos de formação ter duração supe-
rior, em casos devidamente justificados e autorizados
em conformidade com a regulamentação específica das
medidas de apoio em que se enquadre o projecto a
que a formação esteja associada, que, contudo, não pode
exceder a duração máxima de três anos.

6 — Após a conclusão da formação associada a um
projecto integrado ainda em execução, poderá a enti-
dade que o promove solicitar novo pedido de finan-
ciamento para a componente formação, desde que esta
se articule com o desenvolvimento desse projecto inte-
grado e tenha sido previsto na fase de candidatura ou
seja devidamente justificada a sua necessidade.

7 — No caso dos projectos integrados, o prazo da
sua execução conta-se de acordo com a regulamentação
específica da medida de apoio em que o projecto se
enquadre.

Artigo 6.o

Requisitos das entidades candidatas ao financiamento

1 — As entidades titulares do pedido de financia-
mento deverão cumprir, desde a data da sua apresen-
tação, além dos requisitos previstos no artigo 23.o do
Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15 de Setem-
bro, as condições de acesso estabelecidas para o projecto
a que a formação esteja associada nos termos da regu-
lamentação específica das medidas de apoio criadas ao
abrigo do POE.

2 — Os requisitos referidos no número anterior
podem ser reportados a uma data até ao momento da
celebração do contrato de concessão de incentivos, nos
termos admitidos pela regulamentação específica da
medida de apoio aplicável ao projecto integrado a que
a formação esteja associada.

3 — No caso em que as entidades titulares do pedido
de financiamento sejam escolas tecnológicas, estas
devem cumprir ainda as seguintes condições específicas:

a) Observarem o cumprimento dos normativos que
lhes sejam aplicáveis relativamente à criação e
ao funcionamento de estabelecimentos de
ensino e formação profissional;

b) Observarem o cumprimento da legislação apli-
cável à criação de cursos de especialização tec-
nológica que conferem qualificação profissional
do nível 4 e aos cursos que conferem qualifi-
cação profissional do nível 3.

Artigo 7.o

Despesas elegíveis

Nos termos do artigo 3.o do Despacho Normativo
n.o 42-B/2000, de 20 Setembro, para os efeitos da deter-
minação do custo total elegível da formação, conside-
ram-se as seguintes despesas:

a) No âmbito de encargos com pessoal não docente
(R3), as despesas com serviços de técnicos ofi-
ciais de contas (TOC) e revisores oficiais de
contas (ROC) para a certificação das despesas
da formação;

b) No âmbito de encargos com preparação, desen-
volvimento e acompanhamento das acções (R4),
as despesas com matérias-primas e subsidiárias.

Artigo 8.o

Encargos com formandos

1 — No âmbito da formação realizada no quadro de
parcerias e iniciativas públicas, nas acções que visem
a inserção de formandos desempregados, aplicam-se à
bolsa de formação elegível os valores constantes da
tabela prevista no n.o 4 do artigo 6.o do Despacho Nor-
mativo n.o 42-B/2000, de 20 de Setembro, para o período
de estágio, durante o qual pode estar incluído um
período de formação, aplicando-se-lhe a mesma tabela
desde que este último período não seja superior a 15%
da duração total da acção.

2 — Quando haja participação de formandos que
sejam trabalhadores ao serviço de empresas fornece-
doras ou clientes da entidade beneficiária, não são ele-
gíveis eventuais encargos salariais dessas entidades
empregadoras.

3 — No âmbito da formação tecnológica prevista na
alínea c) do artigo 2.o, deverá ainda atender-se, a partir
do ano lectivo de 2001-2002, ao seguinte:

a) As bolsas a atribuir aos formandos, fixadas nos
termos do Despacho Normativo n.o 42- B/2000,
de 20 de Setembro, deverão diminuir progres-
sivamente no período que decorre até 2006,
sendo os respectivos limites máximos fixados por
despacho do Ministro da Economia;

b) Os formandos pagarão propinas ou outros paga-
mentos equivalentes em virtude da inscrição,
matrícula ou actos equiparáveis, progressiva-
mente crescentes, podendo o seu valor mínimo
variar para cada ano lectivo, em termos a definir
por despacho do Ministro da Economia.
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Artigo 9.o

Limites de elegibilidade das despesas

1 — A entidade titular do pedido de financiamento
será notificada dos termos de aprovação do respectivo
pedido, procedendo-se à discriminação dos valores a
afectar a cada uma das rubricas.

2 — O montante máximo elegível para as rubricas R3
a R7 constantes do artigo 3.o do Despacho Normativo
n.o 42-B/2000, de 20 de Setembro, é determinado em
função do respectivo indicador custo por hora por for-
mando, o qual varia em função de diversos parâmetros
de contextualização da formação, a fixar mediante des-
pacho conjunto dos Ministros do Trabalho e da Soli-
dariedade e da Economia.

3 — As despesas com diagnósticos ou com levanta-
mentos de necessidades de formação, financiadas apenas
quando não haja diagnóstico previsto para o projecto
integrado a que a formação esteja associada, não podem
exceder 5% do custo total elegível aprovado para as
restantes despesas, até ao valor máximo de 25 000 euros.

4 — As despesas com a aquisição de serviços técnicos
especializados de avaliação da formação são financiadas

até ao limite de 5% do custo total elegível aprovado
para as restantes despesas, até ao valor máximo de
25 000 euros.

Artigo 10.o

Financiamento público e contribuição privada

1 — O financiamento público a conceder à formação
profissional assumirá a forma de incentivo não reem-
bolsável.

2 — Ao financiamento público a conceder para a rea-
lização das acções de formação promovidas por empre-
sas, intervindo como entidades beneficiárias nos termos
do artigo 20.o do Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000,
de 15 de Setembro, aplicam-se as regras comunitárias
relativas à aplicação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado
CE aos auxílios à formação, em conformidade com o
Regulamento (CE) n.o 68/2001, da Comissão, de 12 de
Janeiro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias, n.o L 10, de 13 de Janeiro de 2001, não
podendo ultrapassar os limites indicados no quadro
seguinte:

Lisboa e Vale do Tejo
(LVT) Outras regiões

Formação
específica

Formação
geral

Formação
específica

Formação
geral

PME . . . . . . . Trabalhadores desfavorecidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % 85 % 55 % 90 %
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 % 75 % 45 % 80 %

Não PME . . . Trabalhadores desfavorecidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 % 65 % 45 % 70 %
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 % 55 % 35 % 60 %

3 — Para os efeitos da definição do financiamento
público dos projectos referidos no número anterior, os
encargos com a remuneração dos activos em formação
são calculados de acordo com os n.os 1 a 3 do artigo 8.o
do Despacho Normativo n.o 42-B/2000, de 20 de Setem-
bro, não podendo ser superiores a 50% do custo total
elegível.

4 — Para a realização das acções de formação pro-
movidas por entidades privadas sem fins lucrativos, a
contribuição privada obrigatória é realizada na sua tota-
lidade pelos encargos com as remunerações dos activos
em formação, nos termos definidos pelo artigo 8.o do
Despacho Normativo n.o 42-B/2000, de 20 de Setembro.

5 — Para a realização das acções de formação pro-
movidas no quadro das parcerias e iniciativas públicas,
independentemente da natureza da entidade titular do
pedido, o financiamento público poderá atingir 100%,
sendo que estes projectos devem ter natureza colectiva,
abrangente e não discriminatória, não configurando
situações passíveis de enquadramento nas regras dos
auxílios de Estado na acepção dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE.

6 — Para a realização das acções de formação tec-
nológica promovidas por escolas tecnológicas, ao abrigo
da alínea c) do artigo 2.o do presente Regulamento,
o financiamento público é de 100%, na medida em que
se trata de formação de qualificação profissional de indi-
víduos, independentemente da situação dos formandos
perante o emprego.

7 — Poderá ser estabelecido, por despacho do Minis-
tro da Economia, limite inferior ao que decorre da apli-
cação das regras deste Regulamento relativamente ao

financiamento da componente formação profissional,
em função de indicadores de custos máximos ou outros
relevantes.

Artigo 11.o

Pagamento de reembolsos às entidades titulares do pedido

O reembolso das despesas efectuadas e pagas pela
entidade titular do pedido de financiamento faz-se com
periodicidade mínima bimestral, no valor mínimo de
10% do valor global do financiamento aprovado para
cada ano civil, desde que o somatório do adiantamento
com os pagamentos intermédios de reembolso não
exceda 85% do valor global do financiamento aprovado.

Artigo 12.o

Apresentação de pedido de financiamento

1 — Nos projectos integrados, o pedido de financia-
mento para a componente formação integra a candi-
datura do projecto e faz-se através de formulário nor-
malizado, decorrendo a sua apresentação nos termos
fixados na regulamentação específica da respectiva
medida de apoio do POE.

2 — No caso da formação tecnológica prevista na alí-
nea c) do artigo 2.o, o pedido de financiamento é apre-
sentado em formulário normalizado.

3 — Após a apresentação do pedido de financia-
mento, e desde que haja execução física ou financeira
da componente formação, as entidades titulares do
pedido de financiamento deverão assegurar, indepen-
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dentemente do início das acções, informação regular,
de acordo com o sistema de informação definido para
esse fim e com a periodicidade que for estabelecida.

Artigo 13.o

Processo de decisão

1 — Os organismos gestores da componente forma-
ção deverão concluir a análise da candidatura à for-
mação e do correspondente pedido de financiamento,
atendendo ao seguinte:

a) Nos projectos integrados, os prazo de análise
e de suspensão observam a regulamentação
específica da medida de apoio em que se enqua-
dre o projecto a que a formação esteja associada;

b) Nos projectos de formação tecnológica previstos
na alínea c) do artigo 2.o, a análise será con-
cluída no prazo de 60 dias a contar da apre-
sentação do pedido de financiamento, podendo
este prazo suspender-se nos termos fixados pela
regulamentação nacional do FSE.

2 — Cabe à unidade de gestão competente do POE,
no prazo fixado nos termos da regulamentação espe-
cífica das medidas de apoio, emitir proposta de decisão
sobre o pedido de financiamento, a submeter pelo gestor
à aprovação do Ministro da Economia.

3 — A decisão é notificada à entidade titular do
pedido de financiamento pelos organismos coordena-
dores das medidas de apoio do POE.

Artigo 14.o

Alterações às condições específicas da formação

1 — As entidades titulares do pedido de financia-
mento devem comunicar e fundamentar as alterações
introduzidas à formação aprovada, de acordo com for-
mulário normalizado.

2 — No caso de mudança de domicílio ou de conta
bancária específica, a entidade titular do pedido de
financiamento deve comunicar aos organismos gestores
da componente formação tais factos no prazo de 30 dias.

Artigo 15.o

Contagem de prazos

Os prazos previstos no presente diploma contam-se
por dias seguidos, excepto quando seja explicitamente
referida contagem diferente, sem prejuízo do estabe-
lecido nos diplomas específicos que regulamentam as
medidas de apoio do POE para os quais seja feita
remissão.

Artigo 16.o

Período transitório

1 — Os pedidos de financiamento para a realização
da formação ao abrigo da presente medida que sejam
apresentados no prazo máximo de 60 dias úteis após
a entrada em vigor deste Regulamento podem beneficiar
do disposto no capítulo VIII do Decreto Regulamentar
n.o 12-A/2000, de 15 de Setembro, quando complemen-
tarem candidaturas de projectos integrados já apresen-
tadas à data da entrada em vigor do presente Regu-
lamento.

Artigo 17.o

Disposições transitórias para a formação tecnológica

1 — A condição específica de acesso constante da alí-
nea b) do n.o 3 do artigo 6.o não se aplica à formação
tecnológica prevista na alínea c) do artigo 2.o relati-
vamente aos cursos que se iniciem até 30 de Junho de
2001.

2 — Não estão abrangidas pelo número anterior as
regras relativas às condições de acesso dos candidatos,
à estrutura curricular e às cargas horárias fixadas para
as respectivas componentes e duração dos cursos, bem
como quanto ao sistema de avaliação dos formandos,
devendo todos os cursos promovidos pelas escolas tec-
nológicas que se candidatem aos apoios previstos no
presente Regulamento cumprir as disposições sobre
estas matérias que constam das portarias conjuntas que
regulamentam os cursos de especialização tecnológica
que conferem qualificação profissional do nível 4 e os
cursos que conferem qualificação profissional do nível 3.

Artigo 18.o

Disposições subsidiárias

Em tudo o que não se encontrar expressamente regu-
lado no presente Regulamento, será aplicável o disposto
no Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15 de
Setembro, na Portaria n.o 799-B/2000 e no Despacho
Normativo n.o 42-B/2000, ambos de 20 de Setembro,
que regulamentam os apoios às acções a financiar pelo
FSE, e ainda na portaria que regulamenta o sistema
nacional de acreditação, e no Decreto-Lei n.o 70-B/2000,
de 5 de Maio, que aprova o enquadramento para a
criação de um conjunto de instrumentos de política de
acção económica, e ainda o disposto nos regimes legais
dele decorrentes.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 230/2001

de 19 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo e da sua Escola Superior Agrária de Ponte de
Lima;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-E/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de
31 de Agosto, que autorizou o Instituto Politécnico de


